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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.054/2024 =
de 05 de agosto de 2024.

Prorroga prazo para a conclusão
do  processo  administrativo
disciplinar.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em especial ao art. 15 da Lei Municipal nº 5.048/2021,
e

CONSIDERANDO a Portaria nº 11.001, de 06 de junho
de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo

para  a  conclusão  do  processo  administrativo  disciplinar
tendo em vista a necessidade desta dilação para respeitar
os prazos estabelecidos no desenvolvimento das etapas de
entrega da defesa, relatório final e julgamento.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 05 de agosto de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.055/2024 =

de 05 de agosto de 2024.

Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
afastamento preventivo.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogado, a partir de 06 de agosto de

2024, do afastamento de suas funções, por um período de
60 (sessenta) dias o Sr. J. G. S, Agente da Construção e
Manutenção  efetivo  desta  Municipalidade,  Matrícula
2880-0, conforme determina o art. 10, parágrafo único da
Lei  Municipal  nº  5.048,  de  07  de  julho  de  2021,  em
decorrência da instauração do Processo Administrativo nº
44.694/2024.

Art. 2º A presente portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Bariri, 05 de agosto de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 11.056/2024 =

de 05 de agosto de 2024.

Nomeia Defensor Dativo.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei
e considerando a solicitação formulada pelo Presidente da
Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  no
Processo  Administrativo  n°  44.694/2024,  folha  n.  18,
instaurado pela Portaria nº 11.001/2024,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Danillo Alfredo Neves, efetivo no

cargo de Procurador  Jurídico,  e  atualmente exercendo o
cargo comissionado de Procurador Geral do Município, do
quadro  de  pessoal  da  Procuradoria  Jurídica,  matrícula
funcional  nº  5367,  para,  sem  prejuízo  de  suas  demais
atribuições,  exercer  o  encargo  de  defensor  dativo  do
acusado  J.  G.  S.,  Agente  da  Construção  e  Manutenção,
matrícula  nº  2880-0,  no  processo  administrativo  acima
indicado, para apresentar defesa escrita, podendo requerer
à  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
eventuais  providências  relacionadas  diretamente  a  esta
atividade.

Art. 2º É assegurado ao Defensor Dativo ter vista dos
autos  na  repartição,  bem como  o  dever  de  apresentar
defesa escrita no prazo de 10 dias, conforme disposto no
art. 20 da Lei Municipal nº 5.048/2021.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 05 de agosto de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Concorrência nº 10/2023 – Homologação/Adjudicação
O Senhor Prefeito torna público que, homologou todos

os  atos  praticados  na  Concorrência  nº  10/2023,  e,
adjudicou  o  objeto  em  favor  da  empresa  SINERGIA
INOVAÇÃO  COMERCIAL  LTDA-EPP,  cujo  objeto  é  a
contratação de empresa para prestação de serviços de mão
de  obra,  com  fornecimento  de  materiais,  máquinas  e
equipamentos necessários para a obra de substituição de
luminárias vapor de sódio por luminárias led, localizadas
nas Ruas do Bairro Conjunto Habitacional Osório Oréfice do
Município de Bariri, conforme projeto, memorial descritivo,
cronograma  físico-financeiro  e  planilha  orçamentária,  no
valor  total  de  R$155.100,04.  Luis  Fernando  Foloni  –
Prefeito.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: a3d4-455c-e3ff-c336

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1719, ano XIX, veiculado em 05 de agosto de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 05/08/2024 às 15:23:28 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/a3d4-455c-e3ff-c336


